
 

 

  

 

 

INDICAÇÃO nº 1199 /2025 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, no uso de suas 

prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer 

seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio da 

SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA – (SETRAN), a presente. 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover IMPLANTAÇÃO DE NOVA LUMINÁRIA NA RUA SANTOS DUMON, NO BAIRRO 

TABUAZEIRO, VITÓRIA/ES, CEP: 29025-023. 

Protocolo Prefeitura (156): 2025.097.350 

Chave de Acesso:  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A implantação de uma nova luminária é necessária para melhorar a iluminação pública do 

local, aumentando a segurança de pedestres e moradores, prevenindo acidentes e desestimulando ações de 

violência, luminárias existentes não estão sendo suficientes. A medida também favorece a circulação noturna 

e contribui para a valorização e melhor utilização do espaço público. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei 

Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 27 de novembro de 2025. 

 

ANDERSON GOGGI 

VEREADOR – PP 

 

 

 

 

PAULO MARCOS - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI
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